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GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO 
 

 
CONCEITO  
 
GRU é a sigla utilizada para "Guia de Recolhimento da União" e é um dos documentos 
instituídos pelo Ministério da Economia para recolhimento das receitas de órgãos, fundos, 
autarquias, fundações e demais entidades integrantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social. Seu pagamento poderá ser realizado nos terminais automáticos, pela Internet ou no 
Guichê do Banco do Brasil, agente financeiro centralizador da arrecadação por meio de 
GRU.  
 
CONTEXTUALIZAÇÃO 
 
Antes de iniciar o preenchimento para impressão da GRU, tenha em mãos todas as 
informações necessárias como, por exemplo: 
 

a) O código da Unidade Gestora (UG);  
b) Número de Referência: Número utilizado pelo órgão para identificação do 

pagamento. Caso obrigatório; normalmente utiliza-se o número da UGR (Unidade 
Gestora Responsável), número do processo SEI, número da PCDP (Processo 
Concessão de Diárias e Passagens) ou ainda o número do Edital.  

c) Competência: Mês e ano a que se refere o recolhimento;  
d) Vencimento: Data limite para efetuar o pagamento da GRU;  
e) CNPJ ou CPF do contribuinte: CNPJ ou CPF do responsável pelo pagamento da 

GRU;  
f) Nome do Contribuinte/Recolhedor: Nome do responsável pelo pagamento da GRU;  
g) Valor Principal: Valor a ser pago;  
h) Valor Total: Soma do valor principal mais descontos, multas... caso houver. 

 
 
INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO E IMPRESSÃO DA GRU SIMPLES 
 
Para iniciar o preenchimento é necessário acessar o site do Tesouro Nacional ou acessar o 
seguinte link: Portal PagTesouro - GRU 
 
1. Selecione a Unidade Gestora Arrecadadora. A pesquisa também pode ser efetuada 
por parte do código ou do nome da Unidade Gestora. 
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2. Selecione uma das opções no campo Código de Recolhimento. A pesquisa também 
pode ser efetuada por parte do código ou da descrição. 

 

3. Após todos os campos estarem preenchidos, clique em Avançar, conforme indicado 
na figura a seguir. 
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4. Será apresentada outra tela com os dados informados anteriormente, além de outros 
campos a serem preenchidos. 

 

5. Preencha o restante dos campos. Note que nem todos os campos são de 
preenchimento obrigatório. 
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6. Ao final, clique em Emitir GRU, conforme indicado na figura abaixo. 

 



Em caso de dúvidas, entre em contato conosco: cof@fundacentro.gov.br. 

Dezembro/2023 – atualização 04/2025 
6 

 

 
7. Será gerado um boleto conforme o exemplo ilustrado pela figura abaixo. 

 

 
8. O boleto gerado poderá ser pago somente no Banco do Brasil. Clientes do Banco 
do Brasil poderão efetuar o pagamento por meio dos Terminais de Auto-Atendimento, 
pelo aplicativo ou pela Internet. 
 

9. Nos casos de recolhimento por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU) referente 
a servidores ou bolsistas no âmbito da Fundacentro, deverá ser instaurado processo 
eletrônico no Sistema SEI. O referido processo deverá conter, obrigatoriamente, as devidas 
justificativas, a GRU emitida e o respectivo comprovante de pagamento. 
 
 


